



PROJETO DE LEI Nº 1942/2003 

DISPÕE SOBRE A COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE ESTUDANTE E MENOR DE DEZOITO ANOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, NAS SITUAÇÕES QUE ESPECIFICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º A qualificação da situação jurídica de estudante, para efeito de obtenção de eventuais descontos concedidos sobre o valor efetivamente cobrado para o ingresso em estabelecimentos de diversão e eventos culturais, esportivos e de lazer, será feita pela exibição de documento de identificação estudantil expedido pelos correspondentes estabelecimentos de ensino ou pela associação ou agremiação estudantil a que pertença.


Parágrafo único. A associação ou agremiação que congregar mais de um estabelecimento de ensino deverá comprovar o funcionamento a, no mínimo, um ano, para efeito desta lei.


Art. 2º A qualificação da situação de menoridade não superior a dezoito anos, para efeito da obtenção de eventuais descontos sobre o valor efetivamente cobrado para o ingresso em estabelecimentos de diversão e eventos culturais, esportivos e de lazer, será feita pela exibição de documento de identidade expedido pelo órgão público competente.


Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 2 de junho de 2003.
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